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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO BENTO/PB

 

 

 

 

 

 

 

                        FRANCISCA MONTEIRO CLEMENTINO, brasileira, solteira, agricultra, portadora

do RG nº 3.046.487 - SSP/RN e do CPF nº 070.111.094-55, residente e domiciliado na Rua Ana

Apulina da Silva,Loteamento Portal, na cidade de São Bento, estado da Paraíba, por seus

advogados que a esta subscrevem, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência,

propor a presente AÇÃO DE COBRANÇA DE DIFERENÇA DE INDENIZAÇÃO DO SEGURO

OBRIGATÓRIO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES DE VIA TERRESTRE – DPVAT em face de 

COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ

sob o n° 33.054.826/0001-92, com sede na Avenida Marquês de Olinda, 175, 4° andar, bairro do

Recife Antigo, CEP 50030-000, na cidade de Recife, estado de Pernambuco, pelas razões de fato

e de direito a seguir narradas:

I – DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA

Nos termos das Leis 1.060/1950 e 7.115/1983, o requerente declara para os devidos

fins e sob as penas da Lei, ser pobre, não tendo como arcar com o pagamento de custas e

demais despesas processuais sem prejuízo de seu sustento, pelo que requer os benefícios da

justiça gratuita.

II – DOS FATOS:

                        A postulante no dia 03/08/2017 estava guiando uma motocicleta tipo moto

honda CG 160 FAN ESDI, placa OGF 6753/PBFAB/MOD 2016/2016, registrada em nome de

Francineide Santos Silvestre, quando nas imediações da casa de festa no Forrozão sua

motocicleta foi atingida por outra desconhecida. A autora foi socorrida por populares para

o hospital da cidade de São Bento.

                        Como consequência do acidente a postulante ficou sequelas no seu corpo como

comprova a documentação em anexo.

                        Diante de Tal circunstância, tornou-se ela beneficiária da indenização por invalidez

permanente prevista no art. 3° da Lei 6.194/74, que trata do Seguro Obrigatório de Danos

Pessoais Causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres – DPVAT, uma vez que a

limitação do movimento da articulação do ombro esquerdo impede o postulante de exercer a sua

profissão no seu trabalho. Ciente desta condição, iniciou procedimento administrativo   junto à

seguradora requerida para receber a mencionada indenização, o que aconteceu, em parte  

quando se dirigiu à agência local do Banco do Brasil e efetuou saque no valor de R$

2.531,25 (dois mil, quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos), que fora

depositado em conta especialmente destinada a esse fim pela entidade requerida.

                        Ocorre que o valor pago pela seguradora não corresponde àquele previsto pela

legislação reguladora do seguro DPVAT, de tal modo que o beneficiário recebeu quantia inferior
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àquela que realmente tem direito, como demonstraremos na seqüência.

III – DA INDENIZAÇÃO POR INVALIDEZ PERMANENTE NO SEGURO DPVAT:

                        O seguro DPVAT tem como um de seus escopos, dentre outros, fornecer uma

indenização em dinheiro àqueles que experimentam danos pessoais oriundos de acidente de

trânsito. Aliás, essa cobertura por invalidez permanente está expressa no já mencionado art. 3°

da Lei 6.194/74.

                        Por seu turno, o art. 4° do mesmo diploma legal nos indica a quem deve ser paga

tal indenização:

Art. 4°. A indenização no caso de morte será paga, na constância do

casamento, ao cônjuge sobrevivente; na sua falta, aos herdeiros

legais. Nos demais casos, o pagamento será feito diretamente à vítima

na forma que dispuser o Conselho Nacional de Seguros Privados.

                        A situação do postulante se subsume perfeitamente à segunda parte do dispositivo

acima transcrito, pois foi vítima de acidente automobilístico, sendo indiscutível, então, sua

qualidade de beneficiário do seguro em comento. Assim, fixado esse entendimento, resta agora

determinarmos qual o correto valor a que tem direito.

                        É uma vez mais a Lei n° 6.194/74 que nos esclarece a esse respeito:

Art. 3°. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no artigo

2° compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e

despesas de assistência médica e suplementares, nos valores que se

seguem:

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de

invalidez permanente            

Resta patente, então, que a indenização por invalidez permanente do Seguro DPVAT a

que tem direito o postulante, corresponde a até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) para

casos de invalidez, como o caso em comento.

                        

                        A aferição do quantum a ser pago ao portador de invalidez permanente, segundo

dispõe o art. 5°, § 5°, da Lei 6.194/74, far-se-ia mediante a aplicação de “percentuais da tabela

das condições gerais de seguro de acidente suplementada, nas restrições e omissões desta, pela

tabela de acidentes do trabalho e da classificação internacional das doenças”. Esses percentuais

seriam aplicados sobre os 40 (quarenta) salários-mínimos e obteríamos o valor devido.

                        Ocorre que esse dispositivo não foi regulamentado, de tal modo que inexiste

suporte legal para a utilização das aludidas tabelas. Diante dessa omissão legislativa as

companhias seguradoras valem-se de tabela emitida pelo Conselho Nacional de Seguros

Privados – CNSP, que apresenta os percentuais de cada lesão. Todavia, também esse

procedimento é desprovido de amparo jurídico.

                        Pedimos licença para destacar aqui excerto de exemplar sentença prolatada pelo

Juiz Carlos Henrique Rodrigues Veloso, do 7° Juizado Especial Cível da Comarca de São

Luiz/MA, em análise a esse art. 5°, § 5°, da Lei 6.194/74:

“Não obstante essa referência à tabela das condições gerais do seguro

de acidente, o dispositivo legal em questão não se fez acompanhar de
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um anexo, muito menos há qualquer Decreto ou outra lei instituindo-a.

Nas normas que criaram a Superintendência de Seguros Privados, art.

35 e seguintes do Decreto-lei 73, de 21/11/66, não está instituída

citada tabela, muito menos há atribuição de poderes legais para a

referida SUSEP criá-la administrativamente. Outra base legal que a ré

arvora-se para tentar comprovar a legalidade da instituição da tabela é

o art. 12 da Lei 6.194/74. No entanto, esse dispositivo legal apenas dá

poderes ao Conselho Nacional de Seguros Privados para expedir

“normas disciplinadoras e tarifas”, tão somente. O primeiro caso trata

da organização administrativa e processamento visando a

operacionalização do serviço, não sendo incluída a expedição de atos

normativos que venham a afetar direitos de terceiros, que não foram

afetados na Lei acima citada. Digo isso, porque, no momento em que a

tabela reduz o valor dos pagamentos para determinados tipos e graus

de lesões e em determinadas partes do corpo humano, sem qualquer

autorização legal, sem dúvida, há restrições de direitos contidos na Lei

que instituiu o valor máximo para a indenização do seguro. E não se

concebe restrições de direitos protegidos por lei através de um ato

administrativo de hierarquia muito inferior. (...) Não havendo

autorização legal para a edição administrativa da tabela que a ré quer

seja respeitada, a indenização há de ser baseada nas provas dos

autos e na verificação do estado de fato da vítima, esse desde que

relacionado com o acidente.” (processo n° 641/2001; Autor: Vicente

Paulo Ramos; Ré: Sul América Companhia Nacional de Seguros;

Sentenciado em 11/05/2004).

                        Nossa jurisprudência embasa esse entendimento:

Acidente de veículo – Cobrança de Seguro DPVAT – Tarifação

estabelecida por tabela da seguradora – Ausência de suporte legal –

Recebimento do valor total do seguro – Comprovada a incapacidade

permanente para o exercício de atividade laboral – Sentença mantida –

Recurso improvido (TJES – AC 24990124588 - 3° Câmara Cível –

Relator: Des. José Eduardo Grandi Ribeiro – Julgado em 19/03/2002);

Civil – Indenização – Seguro Obrigatório de Veículo – DPVAT –

Complexidade pericial ausente – Laudo do IML local – Inexistência de

cerceamento de defesa – Preliminares afastadas – Invalidez

permanente – Valor da indenização consoante a lei de regência – (...)

Constatada, através de perícia do IML local, a invalidez permanente,

que incapacitou definitivamente a vítima para o trabalho e subsistência

sem ajuda de terceiros, a indenização há que ser pelo valor total

previsto na alínea “b”, do art. 3°, da Lei n° 6.194/74, não podendo

sofrer limitação por regras ditadas por simples Resolução, de

hierarquia inferior (TJDF – ACJ 20010710121340 – DF - 2° TRJE –
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Relator: Des. Benito Augusto Tiezzi – DJU 27/05/2002 – p. 51).

                        A documentação médica em anexo, aponta sem titubeios que a postulante tornou-

se portador, em razão do acidente, de debilidade permanente, bem como deformidade

permanente. Portanto, diante da gravidade da situação, a indenização a que faz jus é aquela que

corresponde ao máximo previsto em lei, ou seja, R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).

                        Sobre o assunto assim se posiciona nossa jurisprudência:

CIVIL. CONTRATO DE SEGURO DE VIDA EM GRUPO. INVALIDEZ

PERMANENTE. INCAPACIDADE DO SEGURADO DE CONTINUAR

EXERCENDO SUA ATIVIDADE PROFISSIONAL. INDENIZAÇÃO

DEVIDA. Caracteriza-se a invalidez permanente total para o

trabalho quando o segurado é considerado incapaz de continuar

desenvolvendo o trabalho que garantia sua sobrevivência. (ACV n.

2003.013199-0, TJSC, Relator: Des. Luiz Carlos Freyesleben, decisão

em 02/09/2004).

                        Vê-se, portanto, que a postulante recebeu quantia inferior àquela que

legalmente lhe era devida.  Essa postura da seguradora constitui evidente afronta aos

ditames normativos e não deve prosperar, mormente o entendimento jurisprudencial até

aqui apresentado, de tal sorte que agora deve o mesmo receber a diferença não paga.

                        Com isso, torna-se notório o direito do postulante de receber a importância

de R$ de R$ 10.968,75 (dez mil, novecentos e sessenta e oito reais e setenta e cinco

centavos), correspondente à diferença que a requerida indevidamente deixou de lhe pagar.

                        É mister consignarmos, ainda, que essa importância é devida mesmo que o

beneficiário tenha assinado recibo dando plena quitação à requerida. Essa postura é assente em

nossos tribunais:

Civil. Seguro obrigatório (DPVAT). Valor quantificado em salários

mínimos. Indenização legal. Critério. Validade. Lei n° 6.194/74. Recibo.

Quitação. Saldo remanescente. O recibo dado pelo beneficiário do

seguro em relação à indenização para a menor não inibe de

reivindicar, em juízo, a diferença em relação ao montante que lhe cabe

de conformidade com a lei que rege a espécie (Recurso Especial n°

296675/SP, 4° Turma, Superior Tribunal de Justiça, Relator: Min. Aldir

Passarinho Júnior. Decisão em 20/08/2002).

IV – DA LEGITIMIDADE PASSIVA

                        Qualquer companhia seguradora é parte legítima para figurar no pólo passivo de

ações decorrentes do Seguro DPVAT. Essa assertiva é corroborada pela jurisprudência:

Seguro obrigatório. DPVAT. Consórcio. Legitimidade de qualquer

seguradora que opera no sistema. De acordo com a legislação em

vigor, que instituiu sistema elogiável e satisfatório para o interesse de

todas as partes envolvidas, qualquer seguradora que opera no sistema

pode ser acionada para pagar o valor da indenização, assegurado seu

direito de regresso (Recurso Especial n° 401418/MG, 4° Turma,

Superior Tribunal de Justiça, Relator: Min. Ruy Rosado de Aguiar,
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Decisão em 23/04/2002).

                        Portanto, a requerida, como companhia seguradora que é, tem total legitimidade

para integrar a relação processual que agora se instaura. Ainda mais sendo ela a responsável, na

esfera administrativa ao postulante.

VI – DOS PEDIDOS

                        Ex positis, requer a Vossa Excelência a CITAÇÃO da requerida, através de seu

representante legal, no endereço constante do preâmbulo, por correspondência com aviso de

recebimento (AR) para, querendo contestar a presente, no prazo legal, sob pena de revelia,

julgando ao final pela total PROCEDÊNCIA da presente ação, a fim de:

a)    Condenar a requerida ao pagamento da quantia de R$ de R$ 10.968,75 (dez mil, novecentos

e sessenta e oito reais e setenta e cinco centavos), valor este referente à diferença que a

requerida deixou de pagar ao postulante em decorrência da indenização por invalidez

permanente, oriunda do Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causados Por Veículos

Automotores de Vias Terrestres – DPVAT, requerendo, ainda, a atualização monetária do valor

até a data da efetiva quitação e a aplicação de juros de 1% ao mês desde a citação;

 

b)    Condenar a requerida ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como honorários

advocatícios, que deverão ser fixados em 20% do valor da causa; 

  

c)    Deferir o pedido de justiça gratuita, uma vez que o postulante é pobre, não tendo como suprir os

custos do processo sem que abra mão do seu próprio sustento e do da sua família.

Informa a parte que tem interesse na audiência de conciliação.
Requer ainda que Vossa Excelência determine a inversão do ônus da prova, nos

termos do artigo 6°, inciso VIII, do Código de Defesa do Consumidor.

Espera provar o alegado por todos os meios de prova existentes em direito, sem

exceção, em especial pela produção de prova testemunhal e pelo depoimento pessoal do

representante da requerida, sob pena de confesso.

Dá-se a causa o valor de R$ R$ de R$ 10.968,75 (dez mil, novecentos e sessenta

e oito reais e setenta e cinco centavos)

Nestes termos,

Pede deferimento.

São Bento, 31 de dezembro de 2018

 

 

 

______________________________       
   Iza Mônia Diniz Nóbrega da Silva                      
           OAB/PB n° 15.689                                  
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA COMARCA DE SÃO BENTO Fórum Gov. João Agripino
Filho Praça Álvaro Dias, 65, Centro, São Bento - PB. CEP 58.865-000 Tel.: (0**)83 3444-1225

[SEGURO] 
PROCESSO Nº 0800765-90.2018.8.15.0881 
AUTOR: FRANCISCA MONTEIRO CLEMENTINO  
RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS  
 

DECISÃO/DESPACHO 
Vistos, etc. 
Têm-se que os autores pugnaram pelo benefício da assistência judiciária gratuita, na forma do
art. 98 e seguintes, do NCPC.
Insta salientar que, nos termos da Constituição Federal, “o Estado prestará assistência jurídica
integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos” (art. 5º, LXXIV, CF/88).
Por sua vez, o Magistrado poderá conceder a gratuidade de justiça em relação a algum ou a
todos os atos processuais, ou reduzir percentual de despesas processuais que o beneficiário tiver
de adiantar no curso do procedimento (art.98, §5º do CPC).
Desse modo, entendo que a determinação de pagamento do valor integral das custas traria à
parte autora uma sobrecarga para o seu sustento e de sua família, em decorrência do valor
estimado.
Observa-se que o entendimento consolidado da nossa jurisprudência pátria, como ao final será
demonstrado, é o de que o benefício da justiça gratuita mostra-se cabível mediante simples
declaração assinada pelo requerente, desde que não contrariada pelos demais elementos do
processo.
Por se tratar, a declaração, de presunção juris tantum, é permitido ao juiz indeferir o pedido de
gratuidade de justiça, ainda que não impugnada pela parte contrária, desde que, diante do caso
concreto, mensuradas a situação econômica e social do postulante e natureza da causa, verifique
a possibilidade da parte em arcar com o pagamento das verbas processuais.
Assim, no intuito de garantir o acesso à justiça e da mesma forma garantir o pagamento de
valores devidos aos gastos públicos pela movimentação da máquina da Justiça Estadual (as
custas judiciais decorrem da utilização efetiva de um serviço público e são destinadas a
atividades específicas da Justiça – art.98, §2º da CF), CONCEDO a gratuidade da JUSTIÇA em
relação ao pagamento de todas as verbas do art. 98, §1º CPC/2015, exceto quanto ao
pagamento das custas judiciais, reduzidas ao percentual de apenas 20% do valor original.
Ademais, intime-se a parte autora para proceder o recolhimento das custas processuais
reduzidas, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de cancelamento da distribuição do
presente processo. No mesmo prazo, poderá a parte juntar documentos que comprovem que
não pode pagar as custas, ainda que reduzidas. Sua inércia acarretará a extinção do feito.
Por fim, ressalto que a decisão que concede a gratuidade está condicionada à cláusula rebus sic
standibus e não gera preclusão pro judicato.
Informo que no PJE a Guia, em valor inferior, nos termos dessa decisão, poderá ser retirada junto
ao Distribuidor por meio do sistema na área destinada às “Custas Finais”.
Recolhidas as custas na forma acima detalhada, dê-se seguimento ao feito nos termos
abaixo.
Considerando que a SEGURADORA LÍDER, promovida, reiteradamente não celebra acordos no
bojo de processos judiciais, exceto em casos especiais, bem como tendo em mente que a
estrutura do Poder Judiciário nesta Comarca não é das mais robustas, não possuindo centro de
conciliação, entendo ser desnecessária a designação de audiência de conciliação no presente
caso, devendo a parte ré ser citada para já apresentar contestação no prazo de 15 (quinze)
dias.
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 Seguindo a orientação contida da Recomendação 01/2015 do CNJ, a qual pode ser aplicada
analogicamente ao caso em testilha, determino, desde já, seja designado perito oficial
cadastrado no TJPB (médico), atuante nessa Comarca, para realizar perícia médica no
autor, a fim de comprovar as sequelas físicas oriundas do acidente automobilístico
mencionado na exordial. Caso haja mais de um perito cadastrado, deverá atentar a escrivania
para haver proporcionalidade nas indicações, evitando-se privilegiar algum(s) profissional(ais) em
detrimento de outros.
 Faculto ao autor juntar, no prazo da contestação, quesitos para serem encaminhados ao perito,
bem como indicar assistente técnico. Caso já tenha juntado seus quesitos na inicial,
desconsiderar esse item do presente despacho.
 Outrossim, intime-se a SEGURADORA LÍDER para efetuar o pagamento, em conta judicial
vinculada a este processo, dos honorários periciais, arbitrados em R$ 200,00 (duzentos
reais), segundo cláusula 1.3 do Convênio 015/2014 TJPB.
 Cite-se a promovida para apresentar contestação em 15 (quinze) dias, apresentando seus
quesitos, caso queira.
 Com o depósito do valor dos honorários, intime-se o Perito indicado, o qual já fica
automaticamente nomeado pelo Juízo, encaminhando-lhe os quesitos do Juízo, quais sejam: 1)
Qual o tipo de lesão apresentada pelo periciado e os respectivos CIDs? 2) Existe relação de
causa entre o acidente de trânsito noticiado na petição inicial e a(s) lesão(ões) apresenta(s)? 3)
Houve debilidade permanente do membro, sentido ou função? 4) A debilidade é de caráter
temporário ou definitivo? Qual o grau, em percentagem (de 0% a 100%), da debilidade
apresentada?
 Com a designação da data da perícia pelo médico nomeado, intime-se a parte promovente
para comparecer ao local designado pelo médico para a realização da perícia, munido,
preferencialmente, de seus documentos pessoais e toda e qualquer documentação pertinente à
demanda.
 Com a entrega do laudo, falem as partes em 10 (dez) dias, informando se têm interesse em
conciliar.
 E, finalmente, entregue o laudo, oficie-se ao Banco do Brasil para que transfira o numerário
depositado na conta judicial para a conta bancária indicada pelo perito.
 Após o cumprimento de todos os itens acima mencionados, conclusos.
 Diligências necessárias. Cumpra-se.
São Bento - PB, na data da assinatura eletrônica.
 

João Lucas Souto Gil Messias - Juiz de Direito 
Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, da Lei 11.419/2006.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) 
[SEGURO] 
Processo nº 0800765-90.2018.8.15.0881 
AUTOR: FRANCISCA MONTEIRO CLEMENTINO  
RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS  
 

 
CERTIDÃO 

 
De ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito desta Vara Única, fica(m) Vossa(s) Senhoria(s) devidamente INTIMADO(A)(S) da
decisão de ID.17569332, para  proceder o recolhimento das custas processuais reduzidas, no prazo de 15 (quinze)
dias, sob pena de cancelamento da distribuição do presente processo.. 
 
O referido é verdade e dou fé. 
 
São Bento-PB, 4 de dezembro de 2018.
 

SHANALLY ELIAS MARQUES 
Analista Judiciária

 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE SÃO BENTO
Fórum Gov. João Agripino Filho

Rua Álvaro Silva, 65, Centro, São Bento-PB
CEP 58.865-000 Tel.: (83) 3444-1225
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
[SEGURO] 
Processo nº 0800765-90.2018.8.15.0881 
AUTOR: FRANCISCA MONTEIRO CLEMENTINO 
 
RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 
 
 

CERTIDÃO (DECURSO DE PRAZO) 
 

CERTIFICO, a(o) MM. Juiz(a) de direito em razão de meu ofício, para que produza os devidos efeitos legais, que
o sistema PJe registrou ciência e decurso de prazo para parte autora. Senão vejamos:
 
 
Certifico, outrossim, que renovo a conclusão para decisão/despacho.  
O referido é verdade e dou fé. 
 
São Bento-PB, 25 de junho de 2019.
 

THALES DINIZ NOBRE 
Chefe de Cartório

 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
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Praça Álvaro Silva, 65, Centro, São Bento-PB
CEP 58.865-000 Tel.: (83) 3444-1225
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE SÃO BENTO
Fórum Gov. João Agripino Filho

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) [SEGURO] Processo nº 0800765-90.2018.8.15.0881
AUTOR: FRANCISCA MONTEIRO CLEMENTINO RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE

SEGUROS
Certifico, para os devidos fins, que a parte autora compareceu pessoalmente em cartório e

solicitou fosse juntada comprovante de custas recolhido. O referido é verdade. Dou fé.
São Bento-PB, 10 de outubro de 2019.

 THALES DINIZ NOBRE Chefe de Cartório
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Proferir despacho/decisão/sentença. 
 

 
Juiz(a) Corregedor(a) 

 
 

Poder Judiciário da Paraíba 
Corregedoria-Geral da Justiça

PROVIMENTO 3

Datado e assinado eletronicamente.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA COMARCA DE SÃO BENTO Fórum Gov. João Agripino
Filho Praça Álvaro Dias, 65, Centro, São Bento - PB. CEP 58.865-000 Tel.: (0**)83 3444-1225

[Seguro] 
PROCESSO Nº 0800765-90.2018.8.15.0881 
AUTOR: FRANCISCA MONTEIRO CLEMENTINO 
REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 
 

DESPACHO
Vistos, etc.

Custas devidamente recolhidas (id. 25186052), na forma da decisão anterior.
 
Considerando que a promovida, reiteradamente não celebra acordos no bojo de processos judiciais, exceto em casos

especiais, bem como tendo em mente que a estrutura do Poder Judiciário nesta Comarca não é das mais robustas, não

possuindo centro de conciliação, entendo ser desnecessária a designação de audiência de conciliação no presente

caso, devendo a parte ré ser citada para já apresentar contestação no prazo de 15 (quinze) dias.
 
 Seguindo a orientação contida da Recomendação 01/2015 do CNJ, a qual pode ser aplicada analogicamente ao caso

em testilha, determino, desde já, dedigno o perito oficial EDUARDO CHAGAS CARVALHO, cadastrado no TJPB
(médico), atuante nessa Comarca, para realizar perícia médica no autor, a fim de comprovar as sequelas físicas
oriundas do acidente automobilístico mencionado na exordial. Caso haja mais de um perito cadastrado, deverá

atentar a escrivania para haver proporcionalidade nas indicações, evitando-se privilegiar algum(s) profissional(ais) em

detrimento de outros.
 
 Faculto ao autor juntar, no prazo da contestação, quesitos para serem encaminhados ao perito, bem como indicar

assistente técnico. Caso já tenha juntado seus quesitos na inicial, desconsiderar esse item do presente despacho.
 
 Outrossim, intime-se a promovida para efetuar o pagamento, em conta judicial vinculada a este processo, dos
honorários periciais, arbitrados em R$ 200,00 (duzentos reais), segundo cláusula 1.3 do Convênio 015/2014 TJPB.
 
 Cite-se a promovida para apresentar contestação em 15 (quinze) dias, apresentando seus quesitos, caso queira.
 
 Com o depósito do valor dos honorários, intime-se o Perito indicado, o qual já fica automaticamente nomeado pelo

Juízo, encaminhando-lhe os quesitos do Juízo, quais sejam: 1) Qual o tipo de lesão apresentada pelo periciado e os

respectivos CIDs? 2) Existe relação de causa entre o acidente de trânsito noticiado na petição inicial e a(s) lesão(ões)

apresenta(s)? 3) Houve debilidade permanente do membro, sentido ou função? 4) A debilidade é de caráter temporário

ou definitivo? Qual o grau, em percentagem (de 0% a 100%), da debilidade apresentada?
 
 Com a designação da data da perícia pelo médico nomeado, intime-se a parte promovente para comparecer ao
local designado pelo médico para a realização da perícia, munido, preferencialmente, de seus documentos pessoais

e toda e qualquer documentação pertinente à demanda.
 
 Com a entrega do laudo, falem as partes em 10 (dez) dias, informando se têm interesse em conciliar.
 
 E, finalmente, entregue o laudo, oficie-se ao Banco do Brasil para que transfira o numerário depositado na conta
judicial para a conta bancária indicada pelo perito.
 
 Após o cumprimento de todos os itens acima mencionados, conclusos.
 
 Diligências necessárias. Cumpra-se.
 
 São Bento - PB, na data da assinatura eletrônica.
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JOSÉ NORMANDO FERNANDES

Juiz de Direito em substituição 
Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, da Lei 11.419/2006.
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